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AUTORIZAÇÃO PARA'?ESCA MANEJADA DE LARVAS E ALEVINOS
DE ARUANÃ BRANCO (Osíeoglosswn bicinhosum) N" 001/23-02

o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no
uso de suas atribuições que lhe conferem a Resolução CEMAAM 24, de 18 de agosto de 2017 ,

a Portaria SAP^4APA no 509. de 3l de dezembro de 202 a presente Autorização:

INTEREssADo: Colônia de Pes res Z-32 de M

ENDEREÇo PARA CoRRES Nonata, n'209, Centro, Maraã-AM

CNPJ/CPF: 05.47 5.427 I 000 1 -60 ruÇÃo ESTADUÀL:

Fou. (97) 3343-9776 FA.:(: (97) 99164-0197

REcrsrRo No IPAAM: 0909 PRocEsso Ns: 01478812023-93

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Reserva de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá - RSD
Mamirauá, Complexo do Lago Preto, nas coordenadas geográficas 0í059'57,77" S e
65030'34,56'O, Município de Maraã-AM.

< rrrconr..r: Pesca manejada de larvas e alevinos de Aruanã Branco I OsÍeog/ossum
bicinhosum).

Flr,rll,toloE: Au
aruanã branco (

DESTINATARIO

ASSISTENCIA TECNICA:

a de 15.000 (quinze mil) larvas e alevinos de
m).

Nome: Tefé Peixes rna s da Amazon Ia Ltda 47.9 .790/000 í -86
Endereço: Estrada da Agrovila, km 07, no 5050 A, G Aeroporto, nas02, Sala 01

coordenadas Tefé - AM.ráficas 03024'51 454',W.318', e 64o44'00

lnstituição: lnstituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirau - CNPJ: 03.1 19.820/0001-95

l'R{zo Dt- \.rLID \D}-: 0l de fevcreiro a -ll de Maio de 2025.

Esta Aulorizaçâo está sendo concedido com anuência da Secretaria de Eslado do Meio Ambiente SFIMA. conl'ormc
Parecer Técnico No 031/2024ISEMA/NUPES.
Esta Autorizaçào da pesca manejada de lanas e alevinos de aruanà branco (OsÍeog,/osstrzr blclr&osrin) ó composta <le

07 (scte) restrições e/ou condiçôes cónstaÍlte no ver§o. cujo nào cumprimento/atendimento suieitara a sua in!alidade c,/ou

as pcnalidades pre\ islas em normas.

Esta Autorização da pesca manejada rJe larvas ç alevinos de aruanã brancã lOsteoglossr tm bicíttltostút). d.\e permancccr

e\posta de iorma visívcl no local da compeliçâo (frente e verso).
Em caso de reproduçào desta" deverá ser dc forma integral (frente e verso).

Manaus-AM, 0 5 t v

Rosa Ma liveira Geissler anço
Técnica Diretor Presidente

www.ipaam.am.oov.br
twtter.com/lpaamAM'l
rnsta gram.coÍIl@ipâamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gabinste@ipâam.am. gov.br

Fone:(gz) 2'123{,721 I 21234731
Av. Mario Ypirânga, 3280, PaÍque

Oez. CEP: 09050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃ(F N'OOI/23-02

1. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n". 01 4788/2023-93.

2. Esta Autorização não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pelas
legislações Federal, Estadual e Municipal.

3. E obrigatórios todos os pescadores portar a carteira de pescador profissional durante a

pesca até a entrega do produto ao destinatario, conforme Legislação.
4. O não cumprimento da Lei n'2.71312001de Proteção à Fauna Aquática e a iesolução do

Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMAAM n' 2412017, implica em multa e

apreensão do equipamento de pesca e do produto resulhnte da pesca.

5. E proibida a atividade de caça, conforme a Lei n.'9.605/98;
6. Apresentar, no pr.vo de 90 (trinta) dias, após encerrada a validade dessa autorização.

Relatório Técnico Anual. conforme Resolução CEMAAM N" 2412017.
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